
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2024
Versa o presente processo sobre “ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA” para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Força Gaúcha Gestão de Resíduos Eireli - ME

	01
	Coleta, transporte, destinação e disposição final ambientalmente adequada de resíduos Classe II, não recolhidos na coleta pública regular em função de sua natureza, composição ou volume como (restos de mobiliários, grandes objetos inservíveis, metais, madeiras e outros). 75 m³ R$ 440,00 m³
	R$ 33.000,00

	TOTAL
	R$ 33.000,00



A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso VIII, assim previsto:
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

Conforme Termo de Formalização da demanda em anexo
O pagamento será realizado parcialmente conforme prestação do serviço.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a devida publicidade.
A administração aguarda manifestação de interessados em participar da Dispensa de Licitação 031/2024.

Porto Xavier, 28 de fevereiro de 2024.
FABIANA SOUZA DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

